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EMENTA: Determina que, nas escrituras públicas de compra e venda de bens imóveis a
�tulo oneroso, constem informações rela�vas a pessoas �sicas ou jurídicas que intermediarem as
respec�vas transações imobiliárias.

 

Vem a este Relator, para parecer, o Projeto de Lei Complementar 014/20, de autoria do
nobre vereador Marcio Bins Ely, em epígrafe, que busca estabelecer regras de informação nos registros
públicos dos de compra e venda de imóveis.

 

O projeto tramitou até o momento da seguinte forma:

 

Em 13/02/2020, a minuta foi protocolada (evento 0126458), tendo a sua redação final
concluída em 16/12/2020 (evento 0156905). O projeto foi apregoado na mesma data (evento 0190382),
obtendo parecer prévio da Procuradoria desta Casa em 17/12/2020 (evento 0190507). A procuradoria
concluiu pela existência de óbice de natureza jurídica, por se tratar de matéria de competência exclusiva
da União (art. 22, XXV da CRFB) e apontando o precedente legisla�vo n.º 3, no sen�do de obstar a
tramitação de matéria cuja incons�tucionalidade adentrar matéria de competência priva�va da
União. O projeto foi encaminhado a CCJ para parecer, no mesmo dia, em 17/12/2020
(evento 0190688). Sobreveio término da legislatura, impondo o arquivamento do presente
(evento 0219456). Houve pedido de desarquivamento pelo autor (evento 0219455). Em 28/03/2021, o
processo retomou a tramitação na CCJ (evento 0219457). Em 01/04/2021, foi nomeado relator do
presente (evento 0221005).

 

Eis o relatório.

 

Não há dúvidas de que o projeto é meritório. A busca por melhores formas de fiscalização
da a�vidade profissional é importante e conta com o nosso apoio. Tenho certeza que esta Casa nunca se
furtaria de aumentar e melhorar os instrumentos de combate à corrupção, seja no âmbito da máquina
pública, seja na inicia�va privada. Muitos são os relatos de que bons profissionais são prejudicados todos
os dias pela atuação an�é�ca e muitas vezes criminosa de colegas mais preocupados com o lucro fácil do
que com o respeito às leis.

 

Contudo, não é possível avançar mais na análise de mérito do projeto sem antes adentrar
nas questões de cons�tucionalidade e do próprio procedente legisla�vo n. 3. Como apontado pela



Procuradoria desta Casa, há prejudicialidade na matéria, consoante se depreende do texto do art. 22,
XXV, já que a legislação sobre registros públicos compete priva�vamente à União. Algumas legislações
de competência priva�va, contudo, ainda podem ser regulamentadas no âmbito local, desde que
presente interesse local e Lei Complementar autoriza�va (art. 22 parágrafo único).

 

Como bem informado pelo Procurador Municipal, já há precedente judicial no sen�do de
declarar incons�tucional legislação distrital sobre registros públicos (TJDF, ADI nº 0008057-
45.2017.8.07.0000, j. em 10/10/2017). Portanto, a aprovação do presente projeto, por esta Casa, não
encontraria guarida no judiciário, provocando insegurança jurídica e tendo como consequência a
impossibilidade de u�lização dos instrumentos de fiscalização tão habilmente pensados pelo nobre
vereador Márcio Bins Ely. A tramitação do projeto, do modo como está, encontra óbice de natureza
jurídica.

 

Esta Casa, neste sen�do, editou o precedente legisla�vo nº 3 para tratar das questões que
envolvem o reconhecimento desta incons�tucionalidade. O precedente assim dispõe:

 
I – Ficam declarados manifestamente incons�tucionais os projetos, os subs�tu�vos e as emendas
que invadam a competência legisla�va priva�va e exclusiva da União e do Estado, bem como a
competência legisla�va concorrente entre os entes federa�vos antes citados e/ou, ainda, que
atentem contra cláusulas pétreas da Cons�tuição Federal;

II – Serão arquivadas, dando-se ciência ao autor, as proposições que invadam a competência
legisla�va alheia à do Município ou que atentem contra cláusulas pétreas da Cons�tuição Federal,
nos termos deste Precedente Legisla�vo;

III – Serão declarados prejudicados os subs�tu�vos e as emendas que contenham comandos que
invadam a competência legisla�va alheia à do Município ou que atentem contra cláusulas pétreas
da Cons�tuição Federal, nos termos deste Precedente Legisla�vo;

IV – Serão devolvidas ao autor, para fins de ajustes e correções, as proposições que, de maneira
acessória à proposição principal, contenham comandos que invadam a competência legisla�va
alheia à do Município ou que atentem contra cláusulas pétreas da Cons�tuição Federal, nos termos
deste Precedente Legisla�vo; e 

V – Serão arquivadas as proposições que, devolvidas com base no item IV deste Precedente
Legisla�vo, não forem ajustadas ou corrigidas pelo autor.

 

Temos nos posicionado, em nossos pareceres, visando aproveitar o máximo os projetos de
lei para levá-los ao plenário. Usamos dos instrumentos das emendas e dos subs�tu�vos de comissão para
corrigir eventuais incons�tucionalidades, conforme autorizado pelo art. 35, XII do Regimento Interno.
Todavia, não vislumbro emenda possível para corrigir o projeto, já que a seu texto completo é a
regulamentação de registros públicos de compra e venda de imóveis, fazendo obrigatório constar
informações nestes documentos públicos. Não é possível, nestes casos, emendas que modifiquem
totalmente o sen�do da matéria. Por respeito ao nobre colega, deixo de apresentar subs�tu�vo, e
encaminho o presente processo para sua avaliação e revisão, nos termos do item IV do precedente
legisla�vo nº 3.

 

Diante o exposto, concluímos pela existência de óbice de natureza jurídica para a
tramitação da matéria, por ser manifestamente incons�tucional, nos termos do precedente legisla�vo nº
3.

 

Sala de Sessões, Abril de 2021

 



RAMIRO ROSÁRIO

RELATOR
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